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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 001/2025 
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

PUBLICAÇÃO Nº 004/2025 
 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da Comissão 

Organizadora de Processos Seletivos criada pela Portaria nº 30.246/2024, torna público aos interessados a Segunda Retificação 
do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado 001/2025. 

 
Art. 1º Fica alterada a pontuação mínima para os cargos: Agente de Serviços Operacionais, Agente de Veículos, Mãe 

Social, Operador de Máquinas e Zeladora. 
Onde se lê: 
10.5.1 O candidato deverá obter 50.00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva, para não ser eliminado do Processo Sele-
tivo, e não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 
Leia se: 
10.5.1 Para os cargos de nível médio e superior o candidato deverá obter 50.00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva, 
para não ser eliminado do Processo Seletivo, e não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
10.5.2  Para os cargos de nível fundamental o candidato deverá obter 30.00 (trinta) pontos ou mais na prova objetiva, para não 
ser eliminado do Processo Seletivo, e não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
 Art. 2º Fica alterada a linha de corte para Prova Prática do cargo de Operador de Máquinas Pesadas. 
 
Onde se lê: 

CARGO AMPLA PCD NEGROS 

Operador de Máquinas Pesadas Até 17ª Colocação Até 1ª Colocação Até 2ª Colocação 

 
Leia se: 
Todos candidatos aprovados na Prova Objetiva serão convocados para prova prática. 
 
 Art. 3º Os demais itens permanecem inalterados. 
 
 Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
Santo Antônio do Sudoeste, 21 de janeiro de 2025. 

 

 
 

JOSÉ DORIVAL BANDEIRA 

 Prefeito Municipal, em Exercício.  

 


